
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME OR GANIZADO 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº                , DE  2008 

(Do Sr. Deputado Raul Jungmann) 

 
 

 Solicita que seja realizada audiência pública 
com a presença do Sr. Ministro Gilmar 
Mendes, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, e do Senador Demóstenes Torres, 
a fim de discutir a questão das escutas 
clandestinas em conversas telefônicas. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 255, combinado 

com o art. 24, inciso IV do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam 

convidados o Sr. Ministro Gilmar Mendes, Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

e o Sr. Senador Demóstenes Torres, a fim de participar de audiência pública para 

debater a questão das escutas clandestinas em conversas telefônicas de 

autoridades.  

  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

  
 De acordo com a matéria divulgada pela última edição da Revista Veja, a Abin teria gravado 

conversa telefônica do Ministro Gilmar Mendes com o Senador Demóstenes Torres no dia 15 de 

julho. A revista traz a transcrição do diálogo, que foi confirmado pelo Ministro e pelo Senador, e que 

vem sido aventada como prática rotineira nas atividades de inteligência. 

 

Embora a Abin tenha informado que abrirá sindicância interna para investigar a suposta 

espionagem ilegal no Supremo Tribunal Federal, urge que esta Comissão possa ouvir o que as 

autoridades envolvidas têm a dizer sobre o assunto, inclusive com vistas a tomar medidas especiais  

para coibir o uso dessa prática, que viola importantes direitos fundamentais, como o sigilo das 

comunicações telefônicas, sem qualquer respaldo judicial.  

 



A fim de esclarecer a questão, que envolve órgãos institucionais de segurança pública 

interna, reitero a urgência e necessidade de realização desta audiência pública, ao tempo em que 

envio minha expressão de solidariedade ao Presidente da Suprema Corte, bem como aos seus 

demais membros, responsáveis pelo controle Magno da democracia no País.  

 

 

Sala da Comissão, em  2 de setembro de 2008. 

 

 

Dep. Raul Jungmann 

(PPS-PE) 

   

 

 

 

 


